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ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DOS INDUSTRIAIS  
 DE ALIMENTOS COMPOSTOS PARA ANIMAIS  

                                                INFORMAÇÃO  
                                                SEMANAL 

 
 

FLASH INFORMATIVO 

 

• DESFLORESTAÇÃO – Ponto de situação da EURD em Portugal e na União Europeia; 
enquanto esperamos por uma decisão da Presidente von der Leyen, Ministro português 
partilha preocupações da IACA no Conselho Agrícola de 15 de julho 

• CADEIA ALIMENTAR – Novo Observatório da Cadeia Agroalimentar da União Europeia 
é lançado esta semana em Bruxelas; a FEFAC já nomeou os seus representantes 
(Portugal e Países Baixos) 

• NOVAS TÉCNICAS GENÓMICAS – Calendário e plano de trabalho da presidência da 
Hungria para este semestre 

• BOLSA DO PORCO (11/07/24): Manutenção nos 2,602 €/kg carcaça 

• BOLSA DO BOVINO (11/07/24): Descidas de 0,02 € nos novilhos e novilhas; manutenção 
nas restantes categorias 

• PREÇOS MÉDIOS DE PRODUTOS PECUÁRIOS (semana de 08/07/24 a 14/07/24): 

AVES:  Manutenção nos ovos produtos avícolas   

BOVINOS: Estabilidade generalizada 

SUÍNOS:   Manutenção nos porcos e leitões até 12 kg   
OVINOS:   Tendência mista, de estabilidade e descida  

PREÇOS DOS CEREAIS NO MERCADO INTERNO 

• COTAÇÕES INTERNACIONAIS DAS PRINCIPAIS MATÉRIAS-PRIMAS 

• LEGISLAÇÃO: Diretiva (UE) 2024/1785 do Parlamento Europeu e do Conselho de 24 de 
abril de 2024, que altera Diretivas anteriores relativas às emissões industriais 
(prevenção e controlo integrados da poluição) 

• RECORTES DE IMPRENSA: Destaques para as declarações do Ministro da Agricultura, 
que defende a reativação da PARCA; exportações da indústria agroalimentar crescem 
10,6% até maio e ultrapassam os 3 mil milhões de €, conduzindo à diminuição do déficit 
da balança comercial; FIPA realça que a indústria alimentar e das bebidas (que inclui a 
alimentação animal) é a indústria transformadora que mais contribui para a economia 
nacional 

• XIII JORNADAS DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL & II FÓRUM DE ALIMENTAÇÃO, dias 18 e 
19 de setembro, no Convento de S. Francisco, em Santarém; Programa e Inscrições 
disponíveis nesta edição da IS  
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NOTÍCIAS DE MERCADOS 
 
 

DESFLORESTAÇÃO – Ponto de situação em Portugal e na União Europeia 

Como é natural, continuamos a seguir a par e passo o dossier da desflorestação (EURD), com 
destaques nas últimas Notas da Semana, para além dos contactos com as autoridades nacionais 
(DGAV, GPP e ICNF) e ao nível do Gabinete do Ministro da Agricultura.   

Entretanto, a FEFAC, juntamente com a COCERAL e a UECBV, coassinou uma carta conjunta 
de coligação EUDR (não pública) apoiada por 20 organizações da cadeia de valor da União 
Europeia, coordenadas pela COPA/COGECA, enviando um apelo urgente dos produtores 
primários e das indústrias da UE para o adiamento da entrada em aplicação da EUDR.  

A carta foi enviada a todas as instituições da UE, incluindo a Presidência húngara do Conselho, 
a Presidente do PE e a Presidente da Comissão Europeia, Ursula von der Leyen, bem como a 
todos os Ministros da Agricultura e do Ambiente dos Estados-membros.  

Os parceiros da coligação EUDR salientaram o grave risco de perturbações nos mercados da 
UE e do mundo resultantes de um tempo de preparação insuficiente e de instrumentos 
inadequados e em falta para os operadores e as autoridades de controlo.  

Como sabemos, o Ministério da Agricultura austríaco solicitou um debate na reunião do Conselho 
Agrícola de 15 de julho, enviando uma nota sobre "Agricultura e Silvicultura Europeias: as 
espinhas dorsais para uma UE competitiva, soberana e próspera. 

A nota austríaca lista 9 recomendações políticas que abrangem a reforma da PAC e o Green 
Deal, entre as quais um apelo para "reconsiderar firmemente o cronograma para a aplicação do 
Regulamento sobre a desflorestação e abordar adequadamente as sérias preocupações 
relacionadas à sua implementação". 

Atualmente, a lista atualizada de perguntas frequentes da EUDR e as orientações da CE para as 
autoridades de controlo competentes ainda não foram publicadas, aguardando validação pela 
presidente da Comissão Europeia, Ursula von der Leyen, que procura uma nova votação do PE 
para a sua reeleição como presidente da Comissão para a próxima legislatura, em 18 de julho 
de 2024. 9 Estados-membros, incluindo a Hungria e a Polónia, ainda não nomearam a sua 
autoridade de controlo competente para a EUDR. 

Como referimos, a IACA enviou a carta para conhecimento do Ministro José Manuel Fernandes 
que, relativamente à posição da Áustria, apoiou a necessidade de rendimentos justos para os 
agricultores e exprimiu a incerteza na implementação das regras da legislação relativa à 
desflorestação. Sabemos que o Ministro partilha das preocupações da indústria da alimentação 
animal.  

Quanto às conclusões do Conselho Agrícola neste ponto, embora não seja da competência dos 
Ministros da Agricultura ficaram bem expresso o seguinte: incerteza nas regras de 
implementação e necessidade de não complicar demasiado o processo, pelo que se justifica o 
adiamento da entrada em vigor.  

Se estas declarações dos diferentes Ministros vão ser suficientes, é o que veremos nos 
próximos dias.    

A Comissão Executiva da FEFAC analisará os últimos desenvolvimentos da EUDR a nível da 
UE e da cadeia de valor, não deixando de partilhar as recomendações ao Conselho de 
Administração (Board) sobre as próximas iniciativas. 

Também será analisada a resposta da Comissão (DG ENVI) à carta enviada em maio e que, 
infelizmente, nada acrescenta no que respeita às preocupações já então manifestadas.  

No essencial, a resposta parece justificar apenas a atuação da Comissão:   
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• Recorda que as empresas estão envolvidas nos ensaios da API e na fase final dos ensaios 
de conformidade;  

• Relativamente ao limite de 25 MB, afirma-se que "este pode incorporar mais de 1 milhão 
de coordenadas de geolocalização". A carta não revela qualquer intenção de trabalhar no 
sentido de aumentar este limite;  

• Justifica a decisão da Comissão de se centrar no formato GEOJSON, referindo-o como 
um "sistema globalmente aplicável"; 

• Recorda que o objetivo do teste-piloto do sistema de informação era revelar as falhas das 
funcionalidades já existentes. Descreve igualmente as formas como a Comissão está a 
"facilitar a familiarização com o sistema de informação".  

Infelizmente é o que temos neste momento, mas vamos continuar a lutar pela defesa dos nossos 
interesses, em Portugal, e no quadro da União Europeia. 

 

 

CADEIA ALIMENTAR - Novo Observatório da cadeia agroalimentar arranca 
esta semana 

A DG AGRI partilhou a agenda da 1.ª reunião do Observatório da Cadeia Agroalimentar (AFCO) 
que se realiza no dia 17 de julho.  A FEFAC será representada por Cornel Boere Holanda, 
Agrifirm) e Guilherme Silva (Portugal, Finançor), membros do Comité de Alimentos Compostos. 

Nesta primeira reunião, os representantes dos Estados-membros são convidados a apresentar 
os resultados dos Observatórios nacionais do mercado sobre os preços, os custos, as margens 
e/ou estruturas ou iniciativas equivalentes a nível nacional.  

A DG AGRI fará uma apresentação da "Cadeia de abastecimento agrícola da UE: dados 
disponíveis e ponto da situação" antes de propor fluxos de trabalho da AFCO para a organização 
de futuras reuniões.  

Como explicou Pierre Bascou, Diretor-geral adjunto interino da DG AGRI, a Comissão Europeia 
planeia lançar uma revisão da atual Diretiva sobre práticas comerciais desleais (UTP) no início 
de 2025 como uma iniciativa legislativa "emblemática" para combater e reforçar os poderes de 
negociação dos agricultores em resposta aos recentes protestos  

A fim de "preparar o terreno" para a adaptação prevista da Diretiva UTP, a DG AGRI propõe os 
seguintes pontos como agenda de trabalho:  

1. Análise da cadeia agroalimentar da UE e ponto da situação/evolução 

2. Acompanhamento da cadeia de abastecimento agroalimentar 

3. Promover a transparência do mercado através da disponibilização pública de dados sobre 
a cadeia agroalimentar 

4. Estudos de diferentes casos 

5. Apresentações, pelos membros, de temas de interesse específico 

6. Partilhas de experiências sobre práticas de negociação 

Todos os membros da AFCO são convidados a responder por escrito às perguntas listadas para 
cada um dos pontos.  

A FEFAC realizou no dia 16 de julho, com a presença da IACA, uma reunião preparatória com 
os peritos nomeados, para identificar a possível contribuição e envolvimento da organização num 
ou mais dos pontos acima identificados. 
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NOVAS TÉCNICAS GENÓMICAS – Calendário e plano de trabalho da 
Presidência da Hungria 

A coligação europeia para as Novas Técnicas Genómicas (NTG) debateu, no passado dia 12 de 
julho, a abordagem conjunta de defesa e as prioridades relativas ao calendário da Presidência 
húngara do Conselho e ao plano de trabalho sobre as NGT, após a tentativa falhada da 
Presidência belga do Conselho de chegar a uma abordagem comum sobre a proposta da 
Comissão e a posição do Parlamento Europeu, na sua primeira leitura, sobre os desacordos 
relativos à patenteabilidade das NTG da Categoria 1.  

A Hungria apresentou um documento aos Estados-membros para estimular o debate sobre este 
dossier para a reunião do grupo de trabalho do Conselho agendada para 19 de julho. 

A Presidência húngara observou que "é necessário um maior debate sobre vários elementos 
do projeto, uma vez que não houve tempo suficiente para discuti-los adequadamente e 
encontrar uma solução adequada".  

O documento abrange os seguintes aspetos: 

1. Anexo I. – Critérios de equivalência NTG às variedades convencionais 

2. Avaliação dos riscos para as plantas e produtos NTG da categoria 1 

1. Âmbito de aplicação do regulamento – espécies vegetais selvagens 

3. Rotulagem dos géneros alimentícios e alimentos para animais produzidos a partir das 
NTG, da categoria 1 

4. Deteção e identificação de plantas e produtos NGT 

5. Sustentabilidade 

6. Exportações para países terceiros – critérios de equivalência com sementes 
convencionais para países terceiros 

7. O procedimento de verificação (aumento dos encargos administrativos para os Estados-
membros e possíveis efeitos para os operadores) 

8. Poderes da Comissão para adotar Atos delegados 

9. Conformidade com o Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança 

A questão da proteção da propriedade intelectual já não faz parte destes elementos, o que 
não deixa de ser positivo. 

Os parceiros da cadeia NTG concordaram com a necessidade e o interesse comum de contrariar 
os pontos levantados pelo documento da presidência húngara, que procura reabrir a questão 
fundamental de saber se as plantas resultantes desta tecnologia, que são indistinguíveis das 
plantas de criação convencional, devem ser regulamentadas de forma diferente dos OGM 
transgénicos, embora os resultados do estudo da CE, juntamente com a subsequente avaliação 
de impacto, tenham conduzido à presente proposta e ao reconhecimento da retirada de certas 
plantas NTG (CAT 1) do âmbito de aplicação da legislação da UE em matéria de transgénicos. 

Os parceiros de coligação farão referência ao recente relatório da EFSA que responde ao 
relatório da ANSES, tal como solicitado pelo Parlamento Europeu.  

Na fase atual, os parceiros da coligação consideram bastante improvável que a Presidência 
húngara consiga chegar a uma abordagem comum a nível do Conselho, o que poderia significar 
que os trílogos com o PE e a Comissão podem começar o mais cedo sob a Presidência polaca 
da UE, caso possam ser alcançados progressos durante os Grupos de Trabalho do Conselho, já 
agendados para 10 de setembro, 13 de novembro e 3 de dezembro de 2024. 

 

Fontes: FEFAC, FIPA, Comissão Europeia/FEFAC 

https://fefac.eu/wp-content/uploads/_pda/2024/07/24.0542-EFS2_8894_Rev2.pdf
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BOLSA DO PORCO 
 
 
 
 

INFORMAÇÃO SEMANAL 
 
 

Sessão de 11 de julho de 2024 

 
 
 

 
2,602 € (Manutenção) 

 
PREÇO INDICATIVO NÃO VINCULATIVO FIXADO NESTA SESSÃO 

 
(Euros /KG/Carcaça, Classe E, 57% de músculo, entrada Matadouro) 

 

 
 

ÚLTIMAS COTAÇÕES REGISTADAS NA U.E 
 
 

PAÍS DATA EUROS Nas Condições para: 

Espanha 11 de julho 1,848 Lérida: Euros peso/vivo 

França 11 de julho 2.131 
Plérin: em Euros, carcaça, 
TMP. 

Países Baixos 05 de julho 2.060 
Utrechtse: em Euros, com 
56% de carne 

Dinamarca 11 de julho 1.580 
Em Coroas DK, convertido em 
Euros, carcaça, 57% de carne 

Alemanha 10 de julho 2,100 
Em Euros, carcaça com 56% 
de carne 

 
 
Ver também em: www.bolsadoporco.com  

 
 
 
A próxima sessão: 
Quinta-feira dia 18 de julho de 2024, pelas 19 horas 
 
 
 A Mesa de Cotações 
 
 
 
 
 

http://www.bolsadoporco.com/
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BOLSA DO BOVINO 
 

 
INFORMAÇÃO DE MERCADO 

 
 

SESSÃO Nº 28 de 11 de julho de 2024 
 

 

 

TENDÊNCIA: Descida de 0,02€ nos Novilhos e Novilhas. Manutenção nas restantes 
categorias 

O resultado da sessão foi de descida nos Novilhos Novilhas de € 0.02 e manutenção nas 
restantes categorias 

 
 
 
 
 

Cotações registadas esta semana, em Euros/Kg/Carcaça R 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: As cotações acordadas na mesa referem-se aos animais vendidos, pagos em 
função do peso carcaça. 
 
 
 
A próxima sessão realizar-se-á na sexta-feira, dia 18 de julho de 2024, pelas 18h:00m. 
 
 
 
 
 
A Mesa de Cotações  

Categoria Cotação 

Novilhos 5,47 

Novilhas 5,44 

Vitela 6,05 

Vacas 3,55 
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PREÇOS MÉDIOS NA PRODUÇÃO DE PRODUTOS PECUÁRIOS 
 

BOVINOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo Litoral (Produção)    

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,30 5,30 0,00% 

Entre Douro e Minho (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,50 4,50 0,00% 

Vaca Abate Turina EUR/Kg. P. Carcaça 2,50 2,50 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 250,00 250,00 0,00% 

Castelo Branco (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,15 5,15 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,35 4,35 0,00% 

Coimbra (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,35 5,35 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,00 4,00 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 225,00 225,00 0,00% 

Elvas (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,25 5,25 0,00% 

Guarda (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,10 5,10 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,25 4,25 0,00% 

Ribatejo (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,40 5,40 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,80 4,80 0,00% 

Vaca Abate Cruz. Charolês EUR/Kg. P. Carcaça 2,40 2,40 0,00% 

Vaca Abate Turina EUR/Kg. P. Carcaça 2,20 2,20 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 350,00 350,00 0,00% 

Évora (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,35 5,35 0,00% 

Vaca Abate Cruz. Charolês EUR/KG. P. Carcaça 3,00 3,00 0,00% 

OVINOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo Litoral (Produção)    

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,69 3,37 -8,67% 

Alentejo Norte (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,69 3,69 0,00% 

Beja (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,75 3,70 -1,33% 

Castelo Branco (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 4,25 4,25 0,00% 

Coimbra (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 5,00 5,00 0,00% 

Cova da Beira (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 4,66 4,66 0,00% 

Elvas (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,69 3,69 0,00% 

Estremoz (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,69 3,69 0,00% 

Évora (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,71 3,71 0,00% 

Ribatejo (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,00 3,00 0,00% 
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AVES / OVOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Dão - Lafões (Produção)    

Frango Vivo -1,8 Kg. EUR/Kg. P. Vivo sc sc - 

Ovo a peso 60-68 g EUR/KG  1,95 1,95 0,00% 

Dão - Lafões (Grossista)         

Frango 65% - 1,1 a 1,3 Kg. EUR/Kg. P. Carcaça sc sc - 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia 1,95 1,95 0,00% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia 1,85 1,85 0,00% 

Litoral Centro (Grossista)        

Frango 65% - 1,1 a 1,3 Kg. EUR/Kg. P. Carcaça sc sc - 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia  1,70 1,70 0,00% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia 1,60 1,60 0,00% 

Médio Tejo        

Ribatejo e Oeste         

Frango Vivo -1,8 Kg. EUR/Kg. P. Vivo 1,25 1,25 0,00% 

Ovo a peso 60-68 g EUR/KG  2,00 2,00 0,00% 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia (Grossista) 1,75 1,75 0,00% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia (Grossista) 1,65 1,65 0,00% 

Perú 80% 5,7 a 9,8 Kg. EUR/KG - P. Carcaça (Grossista) 3,20 3,20 0,00% 

SUÍNOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

PORCO Classe E (57%) 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo 2,46 2,49 1,22% 

Beira Interior 2,50 2,52 0,80% 

Beira Litoral 2,46 2,46 0,00% 

Entre Douro e Minho 2,56 2,56 0,00% 

Ribatejo e Oeste 2,41 2,41 0,00% 

COTAÇÃO MÉDIA NACIONAL (*) 2,47 2,47 0,00% 

* Cotação com base no volume de abate de cada área de mercado 

LEITÕES - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Leitões até 12 Kg 
   

Alentejo 5,00 5,00 0,00% 

Algarve 5,00 5,00 0,00% 

Beira Litoral 4,83 4,83 0,00% 

Ribatejo e Oeste 5,00 5,00 0,00% 

Leitões de 19 a 25 Kg.       

Alentejo 4,25 4,00 -5,88% 

          Unidade: EUR / TONELADA 
 

CEREAIS - PREÇOS DO MERCADO INTERNO 
Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

LISBOA    

Trigo Mole Forrageiro 226,00 226,00 0,00% 

Cevada Forrageira (Hexástica) 206,00 206,00 0,00% 

Milho Forrageiro 212,00 212,00 0,00% 

 

Semana Anterior:             De 01 a 07/07/2024 
Semana Corrente:            De 08 a 14/07/2024 
Fonte: SIMA/GPP 
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COTAÇÕES INTERNACIONAIS DE MATÉRIAS-PRIMAS 

 

Fonte: Oil World 
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Fonte: Boletín Mercolleida 
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LEGISLAÇÃO NACIONAL E COMUNITÁRIA 
 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 09 de julho de 2024 

Regulamento de Execução (UE) 2024/1874 da Comissão de 8 de julho de 2024, 
Que altera o Regulamento de Execução (UE) 2020/2235 que estabelece regras de aplicação dos 
Regulamentos (UE) 2016/429 e (UE) 2017/625 do Parlamento Europeu e do Conselho no que 
diz respeito aos modelos de certificados sanitários, aos modelos de certificados oficiais e aos 
modelos de certificados sanitários/oficiais para a entrada na União e a circulação no interior da 
União de remessas de determinadas categorias de animais e mercadorias e à certificação oficial 
relativa a esses certificados PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2024/1946 da Comissão de 8 de julho de 2024, 
Que altera o anexo I do Regulamento de Execução (UE) 2023/594 que estabelece medidas 
especiais de controlo da peste suína africana PDF 
 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 10 de julho de 2024 

Regulamento de Execução (UE) 2024/1885 da Comissão de 9 de julho de 2024, 
Que anula a autorização da União para a família de produtos biocidas Lyso IPA Surface 
Disinfection em conformidade com o Regulamento (UE) nº 528/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e que revoga o Regulamento de Execução (UE) 2021/978 da Comissão PDF 
 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 11 de julho de 2024 

Decisão de Execução (UE) 2024/1948 da Comissão de 9 de julho de 2024, 
Que altera o anexo da Decisão de Execução (UE) 2023/2447 relativa a medidas de emergência 
contra focos de gripe aviária de alta patogenicidade em determinados Estados-Membros 
[notificada com o número C(2024) 4955] PDF 
 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 15 de julho de 2024 

Diretiva (UE) 2024/1785 do Parlamento Europeu e do Conselho de 24 de abril de 2024, 
Que altera a Diretiva 2010/75/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa às emissões 
industriais (prevenção e controlo integrados da poluição), e a Diretiva 1999/31/CE do Conselho, 
relativa à deposição de resíduos em aterros (Texto relevante para efeitos do EEE) PDF 

Retificação do Regulamento de Execução (UE) 2024/351 da Comissão de 17 de janeiro de 
2024, 
Que altera o Regulamento de Execução (UE) 2021/403 no que diz respeito aos modelos de 
certificados sanitários, modelos de certificados sanitários/oficiais, modelos de declarações e 
modelos de declarações oficiais para a entrada na União de remessas de determinadas 
categorias de animais terrestres e respetivos produtos germinais (JO L 351 de 9.2.2024) PDF 
 
 
 
 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401874
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401946
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401885
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401948
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401785
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202490414
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RECORTES DE IMPRENSA 
 

 
12.julho.2024 

AGRICULTOR NÃO DEVE SER O PERDEDOR NA CADEIA DE VALOR – MINISTRO 

O ministro da Agricultura e Pescas, José Manuel Fernandes, disse hoje, em Lisboa, que os 
agricultores não devem ser os perdedores dentro da cadeia de valor, vincando ser necessário 
aumentar o respetivo rendimento. 

“Estamos todos de acordo quanto a aumentar o rendimento do agricultor […], que não deve ser 
o perdedor dentro da cadeia de valor”, afirmou José Manuel Fernandes, na comissão parlamentar 
de Agricultura e Pescas. 

O governante respondia ao deputado do PCP Alfredo Maia, que levou para a comissão uma 
couve lombarda, pela qual disse ter pago mais de três euros, questionando o ministro sobre o 
valor recebido pelos produtores. 

Neste âmbito, o ministro da Agricultura disse que será reativada a PARCA – Plataforma de 
Acompanhamento das Relações na Cadeia Alimentar, embora tenha ressalvado a necessidade 
de avaliar o seu modelo, de modo a que seja direcionado para os resultados. 

O titular da pasta da Agricultura lembrou ainda que existe um conjunto de produtos que entra em 
Portugal, mas não cumpre as condições de produção, que são exigidas aos países europeus, 
criando situações de concorrência desleal. 

Nesta audição, o ministro também foi questionado pelo deputado do Bloco de Esquerda José 
Soeiro sobre a necessidade de atração de imigrantes. 

José Soeiro citou a posição do presidente da Confederação dos Agricultores de Portugal (CAP), 
Álvaro Mendonça e Moura, que defendeu, em resposta à Lusa, ser preciso um plano de atração 
de imigrantes, em conjunto com um pacto para a habitação, que mobilize edifícios devolutos, 
caso contrário Portugal poderá ter uma situação de “penúria” de trabalhadores. 

José Manuel Fernandes destacou a necessidade de disponibilizar programas para a 
aprendizagem da língua portuguesa e de dar condições para receber os migrantes. 

Sobre este assunto, há visões diferentes: “os que defendem as portas todas abertas e até aviões 
ou barcos e outros querem uma imigração regulada para dar condições a quem recebemos. 
Queremos que as pessoas sejam bem integradas e com condições”, assinalou. 

Fonte: Lusa via Agroportal 
 
 

12.julho.2024 

MARCAR A ACELERAÇÃO DA ECONOMIA – Pedro Pimentel 

Muito importante, o lançamento do plano “Estado a pagar em 30 dias (que esperamos não seja 
meramente utópico e tenha um efeito pedagógico sobre o tecido económico), tal como o 
Programa de Protecção da Inovação, 

Leia o artigo aqui 

 

https://www.agroportal.pt/agricultor-nao-deve-ser-os-perdedor-na-cadeia-de-valor-ministro/
https://www.centromarca.pt/blog/ficha.aspx?id=191


IS 29/2024 – 09 a 15/07/2024 
 Página 13 

 

 
12.julho.2024 

EXPORTAÇÕES DA INDÚSTRIA AGROALIMENTAR SOBEM 10,6% ATÉ MAIO 

Exportações extracomunitárias aumentam nos primeiros cinco meses do ano, invertendo 
tendência de decréscimo registada até março. 

As exportações da indústria alimentar e das bebidas aumentaram 10,64% nos primeiros 
cinco meses do ano, atingindo 3,34 mil milhões de euros. 

Dados do Instituto Nacional de Estatística (INE), compilados pela Federação das Indústrias 
Portuguesas Agroalimentares (FIPA) mostram que as vendas com destino à União Europeia 
(UE) deram um "pulo" de 14,81% em termos homólogos totalizando 2,24 mil milhões de 
euros. 

Já as exportações extracomunitárias - que tinham decrescido no primeiro trimestre do ano face 
a igual período do ano passado - "começaram a revelar alguma pujança", assinala a FIPA, num 
comunicado enviado, esta sexta-feira, às redações, em que dá nota de uma subida de 3,05% 
para 1,1 mil milhões nos primeiros cinco meses. 

Em comparação a igual período de 2023, o défice da balança comercial da indústria 
alimentar e das bebidas decresceu nos primeiros cinco meses, situando-se agora em 7,27%. 

"Os dados do INE revelam que a indústria alimentar e das bebidas está, uma vez mais, a 
responder às expetativas, mesmo quando tem de enfrentar situações complexas ao longo de 
toda a cadeia. Os próximos tempos continuarão a ser marcados por uma elevada 
imprevisibilidade e muitos desafios à vida das empresas, mas acredito que o espírito de 
cooperação e união em prol da competitividade e da sustentabilidade da indústria portuguesa 
agroalimentar irão marcar cada vez mais o futuro da economia nacional", refere o presidente da 
FIPA, Jorge Henriques, citado na mesma nota. 

A FIPA realça que a indústria alimentar e das bebidas é a indústria transformadora que mais 
contribui para a economia nacional, tanto em volume de negócios (22,4 mil milhões) como em 
valor acrescentado bruto (3,8 mil milhões) e a que mais emprego gera, sendo responsável por 
mais de 112 mil postos de trabalho diretos e cerca de 500 mil indiretos. 

Fonte: Jornal Económico 
 
 

 
15.julho.2024 

GPP DISPONIBILIZA ANÁLISE SOBRE O COMÉRCIO INTERNACIONAL (MAIO 2024) 

O Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral (GPP) tem como um dos seus 
objetivos estratégicos o desenvolvimento de análises e metodologias de apoio à decisão política. 

Neste âmbito, o GPP produz e disponibiliza com regularidade mensal, a análise dos dados 
divulgados pelo INE relativos ao Comércio Internacional de bens dos setores agroalimentar, da 
silvicultura e da indústria florestal e da pesca e aquicultura. 

Os dados são apresentados segundo: as Contas Nacionais (CN) por ramos de atividade, a 
mesma nomenclatura utilizada para o apuramento de outras variáveis setoriais como o VAB, o 
rendimento ou a Formação Bruta de Capital Fixo (FBCF); a Classificação por Grandes Categorias 
Económicas (CGCE), utilizada e destacada nas estimativas rápidas do INE para efeitos de 
comércio internacional; a Nomenclatura Combinada (NC), que permite uma desagregação 
destes dados por produto. 

https://www.jornaldenegocios.pt/empresas/industria/detalhe/exportacoes-da-industria-agroalimentar-sobem-106-ate-maio
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A informação – Notas do Comércio Internacional – está disponível no website do GPP 
nas Estatísticas do Comércio Internacional. 

Consulte aqui a análise do Comércio Internacional referente a maio – Nota. 

Fonte: GPP via Agroportal 

 
 
 
 

XIII JORNADAS DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL 
II FÓRUM DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL 

 

 

 

https://www.gpp.pt/index.php/en/estatisticas-do-comercio-internacional/notas-mensais-sobre-comercio-internacional
https://www.gpp.pt/index.php/estatisticas-do-comercio-internacional/estatisticas-de-comercio-internacional
https://www.gpp.pt/images/Estatisticas_e_analises/Estatisticas/ComercioInternacional/Nota_CI_05_2024.pdf
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